
PORTARIA Nº 645, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

NOMEIA REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO COMED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso II, letra “c” , da Lei Orgânica do Município de Rio dos Cedros, c/c a Lei nº
1.018/1999 e suas alterações e, o artigo 8º do Regimento Interno do COMED ;

RESOLVE:

Art.1º. Nomear, para fazerem parte do Conselho Municipal de Educação -
COMED, os cidadãos abaixo relacionados, na qualidade de representantes
das seguintes entidades:

a) COMMANDATO DE 04 (QUATRO) ANOS (até 2026):

I. Um (01) Representante na área de Educação Infantil:

Titular: Denise de Fátima Mendes Neves
Suplente:Marina Bertoldi Bona

II. Um (01) Representante na área dos anos iniciais do Ensino
Fundamental:

Titular: Ana Carolina Meynaczyk
Suplente:Walburga Mara Nicolodelli

III. Um (01) Representante na área dos anos finais do Ensino
Fundamental:

Titular: Amanda Gonçalves de Jesus
Suplente: Vanderlei Noberto Schneider

IV. Um (01) Representante na área de Educação de Pessoas Jovens
e Adultas:

Titular: Jaqueline Elisa Hordina Klemann
Suplente: Jovenir Fagunda

V. Um (01) Representante na área de Educação Especial:

Titular: Viviane de Jesus Borges de Lima
Suplente: Franciele Moreira dos Santos

b) COMMANDATO DE 02 (DOIS) ANOS (até 2024):



VI. Um (01) Representante do Ensino Superior:

Titular: Ana Patricia Campestrini
Suplente: Emanuella Karina Sandri

VII. Um (01) Representante de Pais e Alunos da Rede Municipal
de Ensino:

Titular: Rogéria Aparecida Borges de Lima Ribeiro
Suplente: Jéssica Aparecida dos Santos Cardoso

VIII. Um (01) Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Tatiana Cristina Busarello Kisner
Suplente: Claudia Mossmann

IX. Um (01) Representante da Rede Estadual de Ensino:

Titular: Paula Regina Visentainer Lenzi
Suplente: Georgia Agostini Binder

X. Um (01) Representante do Conselho Tutelar de Rio dos Cedros:

Titular: Neusa Maria Busarello
Suplente:Marlene Tafner

Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário em especial a Portaria nº 380, de 10 de
outubro de 2018, a Portaria 335, de 27 de outubro de 2020 e a Portaria
529 de 13 de setembro de 2021.

Art.3º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Rio dos Cedros, em 20 de outubro de 2022.

JORGE LUIZ STOLF
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma
regulamentar em 20 de outubro de 2022.

MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete


